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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº PE 021/2025
 e 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025 

LICITAGAO — Pregão Eletrdnico Nº 021/2025 

Pelo presente contrato, de um lado a Prefeit
ura Municipal de Santa Cruz do Piaui/Pl, nest

e ato 

representada pela Sra. Laís Barroso Martins dos S
antos Nunes, inscrita no RG nº 2.746.045 SSP- 

Pl e CPF n® 026.211.973-02, residente e domiciliada nesta cidade, adiante designado 

CONTRATANTE e de outro, a empresa 49.336.127 F
RANCISCO DE ASSIS ARAUJO MOURA , com 

sede na Rua Rui Barbosa, S/N, Bairro Centro,
 CEP 64.545-000, municipio de Santa Cruz do

 Piaui, 

inscrita no CNPJ sob o nº 49.336.127/0001-75, ad
iante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. Francisco de Assis Araúj
o Moura, inscrito no CPF/RG nº 265.742.298-5

5, 

de acordo com a representação legal que lhe é outo
rgada, resolvem celebrar o presente ajuste 

administrativo, que se regerá pelas disposicdes da
 Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal 

nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 com suas
 alteragdes e demais normas 

pertinentes, pelas seguintes clausulas e condiçõe
s: 

CLAUSULA | - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 

1.1 Constitui objeto deste contrato o credenciamen
to de microempreendedor individual (MEI), 

destinado a execução dos serviços de lavagem, pol
imento e lubrificação nos veículos da frota 

deste município, por parte da CONTRATADA, de a
cordo com o mapa de resultado classificatório 

do procedimento acima referido, sob a resp
onsabilidade da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato está
 vinculado ao Procedimento Administrativo nº

 

037/2025, Procedimento Licitatório Pregão
 Eletrônico nº 021/2025PMSCP, e tem c

omo 

fundamentação legal na Lei 14.133/2021 e D
ecreto Federal nº 10.024/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E PRAZ
O 

A CONTRATADA iniciará a execução do ob
jeto contratado após o recebimento da O

rdem de 

serviço, emitida pela CONTRATANTE, 
e de acordo com a autorizagdo da sec

retaria requisitante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE emitird o empenho global e liquidará mediante a 

comprovagdo da execugdo do objeto contrata
do. 

PARAGRAFO SEGUNDO — O prazo para a
 execução do objeto deste contrato pela

 CONTRATADA 

é de acordo com o requisitado pela Secr
etaria contratante, a partir do recebime

nto da Ordem 

de servigo. 

PARAGRAFO TERCEIRO — A CONTRATA
DA dara garantia dos produtos/servicos

 fornecidos, 

contra quaisquer falhas ocorridas na exe
cução dos serviços. Em caso de má execu

ção do objeto, 

após a execução dos mesmos, e sendo 
aceito pela Secretaria requisitante, esta

, poderá, caso 

julgue necessário e conveniente, solici
tar a troca dos produtos/serviços, esta

belecido o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias para a troca
 do objeto que esteja fora dos padrões

 solicitados na 

época da licitação. 
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PARÁGRAFO QUARTO — Após 30 dias de atraso na execução do ob
jeto, a CONTRATANTE podeM®t® 

rescindir o contrato se assim julgar necessário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: 

A CONTRATANTE pagará 8 CONTRATADA pelos serviços, o valor total de R$ 74.14
2,86 (setenta 

e quatro mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta e 
seis centavos), de forma parcelada e de 

acordo com a necessidade da Secretaria requisitante, 
durante toda a sua vigência contratual na 

forma abaixo: 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento do(s) produto(s)/serviços será(ão) efetuado(s) pela 

CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente ao que foi efetuado, 

mediante a emissão de nota fiscal e recibo por parte da CONTRATADA com o visto do 

funcionário responsável pela fiscalização dos serviços.
 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E ALTERAÇÃO CO
NTRATUAL 

Para restabelecer a relação que as partes pactu
aram inicialmente entre os encargos da 

contratada e a retribuigdo da Administragdo para a 
justa remunerag3o do fornecimento do(s) 

produto(s)/servigos licitados, objetivando a manutengéo do equilibrio econémico-financeir
o 

inicial do contrato na hipétese de sobreviverem 
fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de 

consequéncias incalculaveis, retardadores ou i
mpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fat
o do principe, configurando álea econdmica 

extraordindria e extracontratual, na forma 
da lei, podera ocorrer a revisão contratual 

do valor 

contratado e/ou registrado, evitando, contudo
, solugdo de descontinuidade dos servigos. 

Não 

haveré procedimento de revisdo ou atualizagdo 
em prazo inferior a 30 (trinta) dias contados da 

publicagdo do Extrato de Contrato, independe
nte do motivo que possa ser alegado. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

Este Contrato terá vigéncia até 31 de dezembr
o de 2025, contados a partir da data da assinatu

ra 

deste termo contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DOS RECU
RSOS 

Os recursos para custeio das despesas 
advindas deste contrato serdo oriundos

 de repasse 

automatico de recursos das fontes: 

FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO 
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vinculados de impostos, Manutenção, 

540-  transferéncias do funcionamento da secretaria 

P 

Visto 

FUNDEB — impostos, 600 — de Administração, 

transferências  fundo a 08.244.0129.2037 = 

fundo do SUS provenientes manutenção e 

do governo federal, 660- funcionamento da sec. De 

transferéncias do fundo assist. social, 

nacional de  assisténcia 10.301.0020.2088 = 
social - FNAS. manutengdo e 

funcionamento da Unidade 
de saúde, 12.361.5510.2030 

— manutengdo do ensino 

fundamental. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAGOES DAS PARTES 

a) Compete à CONTRATANTE: 

1) Efetuar o pagamento no prazo e forma estipulados neste Contrato. 

2) Prestar informações e/ou esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 

3) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o(s) servico(s) objeto do presente contrato. 

4) Fazer cumprir a correta gestdo e execução quando for o caso. 

b) Compete a CONTRATADA 

1) Cumprir fielmente este contrato, fornecendo à CONTRATANTE o(s) servigo(s) cotado(s) na 

sua proposta de pregos e responsabilizando-se por todas as providéncias necessarias ao 

cumprimento do pactuado. 

2) Cumprir as obrigagdes financeiras decorrentes do objeto deste contrato. 

3) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE relacionados a 

gestdo e execugdo do contrato. 

4) Manter, durante a vigéncia deste contrato, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na 

Licitagdo que deu origem à contratagdo. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 

A CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente o presente con
trato, 

independente de interpelagdo judicial ou extrajudicial sem que ao(s) fornecedor (es)
 caiba 

qualquer indenizagdo ou reclamagdo nos seguintes casos: 

a) Inadimplemento de qualquer cldusula ou condição contratual e também das condições 

estabelecidas no Processo Licitatdrio pertinente; 

b) Inobservancia das especificagdes ou normas técnicas; 

c) Faléncia, liquidagdo judicial ou extrajudicial, concordata preventiva do proponen
te, 

requerida, homologada ou decretada; 

d) Superveniéncia de incapacidade técnica do fornecedor, devidamente comprov
ada; 

e) Atraso de entrega superior a 15 (quinze) dias, excluida a hipétese de forca maior; 

f) Descumprimento das obrigagdes trabalhistas, em especial aquelas referentes a sa
úde e 

seguranga do trabalho. 
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Na infringência das Cláusulas Contratuais, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes 

penalidades: 

Pregão Eletrônico Nº 

a) Pelo atraso injustificado na execução do contrato, fica sujeito a CONTRATADA 3 multa de 
mora de 2% (dois por cento), ao dia, sobre o valor total da proposta, não ultrapassando a 20% 
(vinte por cento) 

a0 més: 

b) Pela inexecugdo total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, poderd a CONTRATANTE 

garantida 

a defesa prévia da CONTRATADA, aplicar as seguintes penalidades, sem exclusdo das demais 

sanções previstas no art. 87 da Lei 14.133/2021 

b.1) Adverténcia; 

b.2) Multa equivalente a 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

aplicado sobre o valor total do Contrato; 

b.3) Suspensdo tempordria do direito de participar em licitagdes e impedimento de contratar 

com a Administragao Publica, por prazo não superior a 02 (dois anos); 

b.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, 

enguanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida a 

reabilitagdo, perante a prdpria autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administracdo pelos prejuizos resultantes e após 

decorrido prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

b.5) Rescisdo contratual, nos termos do art. 78 da Lei 14.133/2021 

CLAUSULA DECIMA - DA VINCULAGAO 
Integram o presente contrato e a eles sdo remissivos, o Edital e seus anexos, a proposta de 

preços apresentada pela CONTRATADA, as ordens de servigos, da Lei 14.133/2021, suas 

alteragdes posteriores e demais legislação aplicavel. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
A PMSCP até o 52 (quinto) dia útil do més subsequente da assinatura deste contrato, 

providenciaré sua publicagdo em Diario Oficial visando garantir eficécia do ato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAGAO 
Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega do(s) produtos(s), anotando em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com 

a execucdo e determinando o que for necessdrio a regularizagdo de falhas ou defeitos 

observados. 
Afiscalizagdo de que trata esta cldusula ndo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da 

Administragdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei 

14.133/2021. 

O representante da Administragdo anotard em registro préprio todas as ocorréncias 

relacionadas com a execugdo do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos 
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funciondrios eventualmente envolvidos, determinando
 o que for necessario a regularizagdo das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
 a autoridade competente 

para as providéncias cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES GERAIS 

O presente contrato somente poderd ser rescindido pelo inadimplemento de suas cldusulas 

e/ou má gestdo na execução do programa, ou de comum acordo entre as partes contratantes, 

resilido pela superveniéncia de normas legais que o tornem formal ou inexequivel e alterado 

mediante termo aditivo. 

É vedado 3 CONTRATADA ceder ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigagdes 

regulados por este instrumento, a ndo ser com a prévia e expressa autorizagdo da 

CONTRATANTE, caso em que permanecera aquela solidariamente responsdvel. 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o valor inicial atualizado do 

Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previsto na da Lei 14.133/2021 sem que dessa 

decisio caiba à CONTRATADA, direito a qualquer indenizagdo. Os casos omissos serdo 

submetidos a parecer do Órgão Juridico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
- 

PI, e resolvidos observando o preceituado na Lei 14.133/2021, suas alteragdes posteriore
s e 

demais legislagdo vigente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Picos-Pl, com rendncia a qualquer outro, para
 discutir e dirimir 

dúvidas ou pendéncias porventura surgidas, originrias deste contrato, desde que ndo
 possam 

ser solucionadas pela mediação administrativa, prévia e amigavelmente pelas partes 

contratantes. Ficando, assim, certos e ajustados, CONTRATANTE e Contratado, por seus 

representantes legais, rubricam e assinam o presente instrumento contratual, 
com 02 (duas) 

vias desigual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Santa Cruz do Piaui-Pl, 06 de margo de 2025 

LAIS BARROSO MARTINS DOS 
SANTOS NUNES:02621197302 

LAIS BARROSO MARTINS DOS SANTOS NUNES 

Prefeita Municipal 

FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO MOURA 

Contratada 

À A\ 

Testemunhas: 1. 1 110 la —Ãdo ºnj(m RÍM], 

CPF: 0UA%a). Q3 - 

2. Samana Monia Rodniquen de Anadie Tacheco 
CPF: OG4U.992.Uu53-30 
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